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LEI N°. 2.197/2022

Ementa: Dispde sobre a regulamentacéo do
transporte coletivo urbano gratuito ao
acompanhante da pessoa diagnosticada com
transtorno do espectro autista, deficiéncia
fisica, deficiéncia auditiva, deficiéncia visual,
deficiéncia mental ou deficiéncia multipla.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANA FACO SABER QUE
A CAMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica concedido ao acompanhante da pessoa diagnosticada com Transtorno do
Espectro Adutista, deficiéncia fisica, deficiéncia auditiva, deficiéncia visual, deficiéncia
mental ou deficiéncia multipla (associacdo de duas ou mais deficiéncias) a gratuidade do
transporte coletivo no ambito do municipio de Arapoti Pr.

Paragrafo Unico: Para os efeitos desta Lei, considera-se acompanhante aquele que
acompanha a pessoa com deficiéncia, podendo ou ndo desempenhar as funcdes de
atendente pessoal.

Art. 2° No momento da utilizacdo do transporte publico municipal com o beneficio da
gratuidade, o acompanhante do portador de deficiéncia fisica, deficiéncia auditiva,
deficiéncia visual, deficiéncia mental ou deficiéncia multipla, portador do Transtorno do
Espectro Autista, deve estar acompanhado do mesmo e munido de autorizacéo ou cartao
de usuéario de transporte publico que da acesso a gratuidade.

Art. 3° Tratando-se de criancas e adolescentes em idade escolar diagnosticadas com
Transtorno do Espectro Autista, é permito aos acompanhantes a utilizacdo do transporte
publico municipal de forma gratuita para a realizacdo do trajeto entre a escola e a sua
residéncia ou trabalho ou entre clinicas médicas e sua residéncia.

Paragrafo Unico. Para a utilizacdo do beneficio indicado no caput, 0o acompanhante devera
estar munido de autorizacdo ou cartdo de usudrio de transporte publico que d& acesso a
gratuidade e de documento emitido pela escola frequentada pela crianca ou adolescente
ou pela secretaria de educacdo municipal indicando, pormenorizadamente, o inicio e o
término do horario letivo ou de documento da clinica médica que comprove o atendimento.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo, revogando-se as disposicfes em
contrario.

Paco Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo.
Gabinete do Prefeito, 11 de agosto de 2022.

-IRANI JOSE BARROS-
Prefeito Municipal
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